
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

ACÓRDÃO N° 520 (publicado em Sessão)

PROCESSO RE NQ 111-16.2012.6.08.0039 - CLASSE 30» - PINHEIROS - ES -
fPROT N° 990.007.107/20121

ASSUNTO: RECURSO ELEITORAL - INDEFERIMENTO - REGISTRO - CANDIDATURA -
CARGO - VEREADOR.
RECORRENTE: Edson de Souza Pereira.
ADVOGADOS: Hélio da Costa Leite e Outros.
RECORRIDA: Coligação "Fé, Trabalho, Respeito e Amor a Família".
ADVOGADO: João Pablo de Souza Moreira.

RELATOR: DESEMBARGADOR ANNIBAL DE REZENDE LIMA.

EMENTA:
RECURSO ELEITORAL - REGISTRO DE CANDIDATURA - IMPUGNAÇÃO -
DIRIGENTE DE ENTIDADE MANTIDA POR RECURSOS PÚBLICOS - ART 1°,
INCISO II, ALÍNEA 'A', NÚMERO 9, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N°.
64/90 - CARACTERIZAÇÃO - DESINCOMPATIBILIZAÇÃO - AFASTAMENTO
LEGAL E FÁTICO.
1. Consideram-se entidades mantidas pelo Poder Público, para os efeitos da
Lei Complementar Federal n°. 64/90, aquelas (entidades) cuja soma das
verbas públicas totaliza mais da metade de suas receitas.
2. Para os efeitos da Lei Complementar Federal n°. 64/90, a
desincompatibilização, quando legalmente exigida, deve se operar tanto no
plano legal, quanto no plano fático.

Vistos etc.
ACORDAM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do eminente
Relator.

SALA DAS SESSÕES, 23 de agosto de 2012.
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